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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (17) 3842-1232
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.672, DE 20 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 978, 
de 19 de junho de 2018, suplementa-se, na importância 
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
crédito adicional especial criado pelo Decreto nº 1.644 
de 09/04/2018, autorizado pela Lei Municipal nº 958 de 
06/04/2018, nas classificações orçamentárias abaixo 
discriminadas:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 351: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 380.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.010)

Ficha 353: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 70.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.010)

TOTAL GERAL ................................................. R$ 450.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses fundo a fundo dos recursos financeiros 
por parte do Fundo Nacional de Saúde (incremento 
temporário do piso de atenção básica (custeio de ações e 
serviços na atenção básica de saúde)).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 

nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de 
junho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.673, DE 29 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 980, 
de 29 de junho de 2018, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 131.000,00 (cento 
e trinta e um mil reais) destinados a suplementação da 
seguinte dotação abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 158: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 131.000,00

TOTAL GERAL ..................................... R$ 131.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08.Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 131.000,00

TOTAL GERAL ................................................ R$ 131.000,00

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
junho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.674, DE 29 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 981, 
de 29 de junho de 2018, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) destinados a manutenção da atenção básica de 
saúde, na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 369: 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil	  R$ 15.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.010)

TOTAL GERAL ...................................................... R$ 15.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 351: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 15.000,00

TOTAL GERAL ................................................ R$ 15.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
junho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.675, DE 02 DE JULHO DE 2018
Atualiza monetariamente o M.V.R. 
(Maior Valor de Referência) para o 
mês de julho de 2018.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....;

D E C R E T A: –

Art. 1º O M.V.R. (Maior Valor de Referência), adotado 
para fins de cálculo e lançamento de Tributos Municipais, 
fica fixado em R$ 64,33 (sessenta e quatro reais e trinta e 
três centavos), para o mês de julho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 02 de 
julho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
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do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 017/2018

Pregão Presencial nº 002/2018
Processo Administrativo nº 004/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: SUPERMERCADO BOM DE PREÇO 
INDIAPORÃ LTDA – EPP – CNPJ: 20.753.602/0001-27

Valor Total do Aditivo: R$ 841,20 (oitocentos e quarenta 
e um reais e vinte centavos)

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 29/01/2018, que tem como objeto o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios para preparo da Merenda Escolar, 
aumenta o valor do quilo da Cebola em 150%, ou seja, o 
valor do quilo passa a ser de R$ 5.25 (cinco reais e vinte 
e cinco centavos) e o valor do quilo do Feijão Carioquinha 
Tipo 1 em 19,72%, ou seja, o valor do quilo passa a 
ser de R$ 3,46 (três reais e quarenta e seis centavos), 
reestabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, de acordo com o Artigo 65, II, “d”, e § 8º da Lei 
8.666/93, e cláusula nona do contrato.

Assinatura: 20/06/2018

Vencimento: 10/07/2018

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr.ª Prefeita, “ADJUDICOU” para 
as empresas: FERNANDO RODRIGO ARAUJO – ME – 
CNPJ: 26.925.724/0001-30, os Itens 1, 2, 9 e 10 e R. L. DE 

ARAUJO INFORMÁTICA – ME – CNPJ: 13.659.676/0001-
33, os Itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8, todos referente a “Carta Convite 
nº 016/2018” – Processo Administrativo nº 049/2018, que 
tem como objeto a “Aquisição em até a quantidade de 
Materiais de Escritório, para atender a diversos setores 
da municipalidade”. Aguarda-se o prazo para interposição 
de possível recurso pelos participantes.

Indiaporã – SP, 28 de junho de 2018

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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